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RESUMO 

Namanhumbir está disposta numa região com grande potencialidade arqueológica, que 

em contrapartida tem sido palco de uma forte actividade mineira, emergindo impactos 

que colocam em causa a conservação do património arqueológico e desafiam o 

cumprimento do seu papel científico, socio-económico e ambiental. Os impactos da 

extracção mineira sobre o património arqueológico emergem, sobretudo, de actividades 

de escavação do solo, remoção de solos, limpeza da vegetação, abertura de acessos e 

movimentação de trabalhadores e máquinas. A incorporação do património 

arqueológico no processo de AIA é uma medida legal, mas também técnica e 

preventiva, através da fase EPDA, contribuindo para o conhecimento dos impactos e 

implementação de medidas de mitigação, de acordo com as fases do projecto.  

Palavras-chave: Extracção Mineira, Avaliação do Impacto Ambiental, Património 

Arqueológico, EPDA, Namanhumbir. 
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CAPÍTULO I – INTRODUÇÃO 

Apesar de ser conhecida a potencialidade da extracção mineira comprometer a 

integridade ambiental, estes vão funcionando, sobretudo devido a sua importância 

económica. Por outro lado, também são cada vez mais intensas as pressões pela 

exigência legal (Enrique et al 2011:1). 

Neste contexto, em Novembro de 2011, a MRM obteve uma Licença de Mineração e 

Exploração com duração de 25 anos (4702e4703c) para um a área de 36000ha. 

Posteriormente, em 2015 ficou concluído o processo de junção das Concessões, e foi 

atribuída uma nova Concessão nº 4703C de igual área (36000ha), com validade até 11 

de Novembro de 2036. AMRM é uma empresa constituída sob forma de sociedade por 

quotas de responsabilidade limitada entre a Gemfields Mauritius, Lda e a Mwiriti, 

Limitada (GEMFIELDS 2017). 

Rubi é o mineral mais concorrido em Namanhumbir, constituindo assim o centro das 

atenções de alguns países do mundo, pois a mina de extracção deste mineral e suas 

reservas são de 34 mil hectares, os quais 500 hectares foram identificados, e 

concessionados a MRM, e outra parte é explorada pelos garimpeiros não licenciados 

(Ali 2017:11). 

Talandes (2014) citado por Ali (2017:12) sustenta que, o rubi de Namanhumbir tem 

qualidade de elevado valor económico no mercado internacional, sobretudo, devido a 

sua cor (Vermelho sangue), pureza (boa permitindo a visibilidade do gema), peso 

(variável), lapidação (garante a forma desejada de acordo com a técnica utilizada), 

sistema cristalino (trigonal), clivagem (inexistente), fratura (concóide irregular), brilho 

(vítreo adamantino), transparência (transparente e translúcidio) e fluorescência 

(Vermelha). 

Moçambique está numa situação privilegiada em relação à ocorrência de recursos 

geológicos, facto que tem contribuído para incursão do capital internacional, visando a 

sua exploração, que, enquanto actividade extractiva, desempenha um papel importante 

para o desenvolvimento dos territórios (Fortes & Munguambe 2018:97; Matos & 

Medeiros 2017:281). Como resultado destes investimentos, nas últimas décadas têm 

surgido um conjunto de alterações ambientais e socioeconómicas (Soares 2017:1). 
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Não obstante, tem sido notório, nos últimos anos, um crescente interesse pela 

conservação do ambiente numa perspectiva do desenvolvimento sustentável, sobretudo 

no que tange a extracção dos recursos minerais (Soares 2017:6). Por outro lado, quando 

a extracção destes recursos é levada a cabo à revelia da legislação, pode provocar danos 

não só ao meio ambiente, mas também ao património (Fortes & Munguambe 2018:97), 

especificamente o arqueológico, que resulta de antigas actividades humanas e sua 

interacção na paisagem. 

Com efeito, a extracção mineira provoca impactos em todas as fases, levando, a priori, a 

implementação da Avaliação do Impacto Ambiental (AIA), instrumento de gestão 

ambiental preventiva previsto na legislação (Fortes & Munguambe 2018:97). Assim, o 

contexto legal, emanado pelo quadro legal nacional e recomendações internacionais, bem 

como a abordagem técnica sobre os impactos, tem sido a base para sua avaliação. 

Partindo do pressuposto que o património arqueológico está em perigo devido à 

actividade mineira, sobretudo, face a sua disposição no solo (soterrado ou à superfície), 

os impactos advêm do uso da terra, da instalação à remoção de solos. Neste âmbito, a AIA 

como uma primeira etapa de um processo complexo, que irá conduzir o EIA, seguido do 

PGA, é imprescindível efectivar uma conservação, baseada numa acção preventiva, mas 

também abordagem do património arqueológico, consoante a fase. 

Entretanto, interessa no trabalho, estudar a fase preventiva (AIA), marcada pelo EPDA, 

que auxilia a determinar a possível existência de questões fatais relativas à 

implementação da actividade, incluindo a AID e AII (Decreto no 54/2015). Busca-se, 

assim, analisar os impactos da extracção mineira sobre o património arqueológico, um 

indicador de impactos sociais, fundamentando a tomada de qualquer decisão que possa 

provocar a sua deterioração, dentro de uma série de actividades sequenciais, 

denominadas de processo de AIA. 
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1.1.Objecto de estudo 

O património arqueológico é um recurso único, frágil, não renovável e de interesse 

comum, reconhecido pelo seu papel no conhecimento e compreensão das origens e do 

desenvolvimento das sociedades humanas, auxiliando na identificação das suas raízes 

culturais e sociais (ICOMOS 1990). Portanto, é uma fonte de conhecimento que 

favorece a construção da história da Humanidade, sendo sua transmissão às gerações 

futuras uma responsabilidade partilhada (Branco 2019:217). Entretanto, este património 

só pode desempenhar essa função, se for dada a devida atenção, especialmente no 

contexto dos impactos da extracção mineira, através do processo de AIA, sobretudo, 

como incumbência legal, pois são potenciais geradores da deterioração do património 

arqueológico. 

1.2.Problematização 

A descoberta de recursos minerais, em Moçambique, particularmente na região de Cabo 

Delgado, tem atraído multinacionais, que na prática, vêm desencadeando a sua 

exploração, baseada na extracção mineira. Por outro lado, é uma região com 

diversificado património arqueológico, conforme testemunham os resultados de 

pesquisas arqueológicas levadas a cabo na região (Sinclair 1987; Duarte 1987, 1993; 

Madiquida 2007, Adamowicz 2011). 

Com efeito, a extracção mineira na região tem impacto sobre o património 

arqueológico. As deficiências de execução de AIA, relacionadas, sobretudo, a 

incompleta identificação das componentes ambientais, e consequentemente, os 

impactos, geram AIA e EIA incompletos, e pouco analíticos (Rosa 2014:16). Este 

panorama, coloca o património arqueológico, numa situação de perigo, pois, tem sido 

ignorado, nos processos de AIA.   

Para Pontes et al. (2013:237), a identificação de componentes de avaliação dos impactos 

no contexto da extracção mineira, deve procurar, inicialmente, seleccionar todas as 

componentes relacionadas, de modo a separar o maior número possível de impactos 

gerados, reais e potenciais, benéficos e adversos, decorrentes de cada aspecto 

identificado e classificá-los. 

Por um lado, a extracção mineira requer previsão dos impactos que possam causar ao 

património arqueológico, pois a distribuição dos vestígios arqueológicos numa 
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determinada região não é aleatória (Kipnis 1997 citado por Braga 2015:2). Por outro 

lado, a execução de AIA no contexto da extracção mineira, é governada pelo quadro 

legal, baseado na legislação ambiental, cultural e mineira, no qual é evidente sobre a 

protecção do património arqueológico.  

Contudo, perante este cenário, levanta-se a seguinte pergunta de partida: Quais são os 

impactos da extracção mineira de rubi sobre o provável património arqueológico em 

Namanhumbir e de que forma podem ser avaliados? 

1.3.Objectivos 

1.3.1. Geral 

▪ Compreender os impactos da extracção mineira sobre o património arqueológico 

em Namanhumbir, Montepuez. 

1.3.2. Específicos 

▪ Descrever o quadro legal relativo a protecção do património arqueológico no 

processo de AIA no âmbito da exploração mineira; 

▪ Conhecer o provável património arqueológico de Namanhumbir; 

▪ Identificar os impactos potenciais decorrentes da extracção mineira sobre o 

património arqueológico em Namanhumbir; 

▪ Avaliar os impactos potenciais da extracção mineira sobre o património 

arqueológico em Namanhumbir; 

▪ Sugerir medidas para conservação do património arqueológico em 

Namanhumbir. 

1.4.Justificativa 

A escolha do tema foi motivada pelo meu interesse pela conservação do património 

arqueológico, fonte de conhecimento das sociedades pretéritas, que tem sido desafiado 

pela extracção mineira, face ao défice cumprimento da sua inclusão no processo de 

AIA. Neste contexto, a escolha do tema foi influenciada pelas aulas no âmbito da 

disciplina de Arqueologia de Salvaguarda, ministrada no 4oano do curso de Arqueologia 

e Gestão do Património Cultural.  
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A escolha de Namanhumbir, Montepuez, Cabo Delgado, sustenta-se, primeiramente 

pelo facto de ser uma região rica em termos arqueológicos, simultaneamente, com 

ocorrência de recursos minerais, com destaque para rubi, caracterizando-se como um 

exemplo para entendimento do tema proposto. 

O meu interesse também se fundamenta pela chamada de atenção aos projectos de 

exploração mineira, de modo a integrar arqueólogos para resgatar o património 

arqueológico no âmbito das suas actividades ligadas a remoção de terras. 

Assim, pretende-se consciencializar os diferentes actores integrantes no processo de 

AIA, sobre a necessidade de incluir arqueólogos, não apenas como obrigação legal, mas 

também, compreender e reconhecer a importância de conservar o património 

arqueológico.  

A pesquisa será de contributo ímpar no subsídio para conhecimento geral sobre os impactos da 

extracção mineira de rubi sobre o provável património arqueológico e de que forma 

podem ser avaliados, a curto, médio e longo prazo no âmbito do processo de AIA, como 

cumprimento legal e técnico-metodológico. Para além disso, a pesquisa será de vital 

interesse no contributo como acervo bibliográfico para os futuros pesquisadores, pois é 

um ponto de partida para reflexão sobre o assunto em questão. 

1.5.Hipótese 

A extracção mineira de rubi pela MRM, uma das mais preciosas e cobiçadas pedras do 

mundo, causa impactos negativos ao património arqueológico, devido as actividades 

relacionadas a instalação e exploração, que, por sua vez, implicam escavação, remoção 

de solos e limpeza de vegetação, contribuindo não apenas para sua deterioração, mas 

também continuo desconhecimento, sobretudo pelos trabalhadores e comunidade local, 

bem como o não desempenho da sua função científica, socio-económica e ambiental.  

1.6.Definição de conceitos 

A presente pesquisa lista diferentes conceitos, imprescindíveis para compreensão do 

tema abordado. Neste âmbito, tem como conceitos-chave, os seguintes: 

1.6.1. Património Arqueológico 

Conjunto de bens móveis e imóveis de valor arqueológico, paleontológico, 

antropológico ou geológico, relacionados com as gerações antepassadas, encontrados 
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por meio de descobertas fortuitas, prospecções ou escavações arqueológicas, bem como 

os que venham ainda a ser descobertos ou escavados. O património arqueológico inclui 

ainda os estudos, registos e resultados de análises laboratoriais ou outros provenientes 

de prospecções e escavações arqueológicas (Decreto no 27/94, de 20 de Julho, artigo 2). 

De acordo com o ICOMOS (1990), o património arqueológico é aquela parte do 

material arqueológico a partir da qual os métodos arqueológicos proporcionam 

informação primária, compreendendo todos os vestígios da existência humana e 

consiste em sítios relacionados com todas as manifestações da actividade humana, 

estruturas abandonadas, e vestígios de todos os tipos (incluindo sítios subterrâneos e 

subaquáticos), bem como todos os materiais culturais transportáveis que lhes estão 

associados. 

1.6.2. Arqueologia de salvaguarda 

São os trabalhos arqueológicos destinados ao estudo imediato e protecção de elementos 

e estações arqueológicas ameaçadas de destruição (Decreto no 27/94, artigo 2). 

A expressão património cultural (archaeological heritage) aparece pela primeira vez 

num documento internacional, numa recomendação da UNESCO que versa sobre um 

conjunto de princípios dedicados à gestão do património arqueológico, reconhecido 

como uma fonte de conhecimento que favorece a construção da história da Humanidade 

(Caldarelli 1999). 

1.6.3. Elementos arqueológicos 

São todas as evidências e bens materiais móveis e imóveis; ou qualquer traço da 

existência do homem, que tenha sido detectado ou possa vir a ser detectado à superfície, 

no subsolo, leito de águas interiores e plataforma continental, a partir das quais se pode 

extrair informações arqueológicas sobre o passado da Humanidade, sendo protegidos 

por lei, e só possíveis de serem removidos ou escavados, com recurso a meios 

científicos e técnicos apropriados e licenciados pela autoridade competente, incluindo: 

▪ Objecto produzido pelo homem, como instrumentos e artefactos de pedra ou 

ferro, 

▪ Cerâmica, vestígios de adornos em metal, vidro ou osso, vestígios de 

construções, edifícios e obras, entre outros; 

▪ Vestígios humanos, antigos cemitérios, jazidas ou locais de enterramento; 
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▪ Vestígios paleontológicos, geológicos e outros vestígios naturais de fauna ou 

flora, associada aos objectos e vestígios humanos; 

▪ Outros vestígios que podem auxiliar em questões de datação e esclarecimento 

(Decreto 27/94, de 20 de Julho, artigo 2). 

1.6.4. Meio Ambiente 

É o sistema global constituído por elementos naturais e artificiais de natureza física, 

química ou biológica, sócio culturais e suas interacções, em permanente modificação 

pela acção humana ou natural e que rege e condiciona a existência e desenvolvimento 

da vida em suas múltiplas manifestações (Sánchez 2008). 

A Lei no 20/97, de 20 de Outubro define ambiente como o meio em que o Homem e 

outros seres vivem e interagem entre si com o próprio meio e incluí: 

▪ O ar, a luz, a terra e a água; 

▪ Os ecossistemas, a biodiversidade e as relações ecológicas; 

▪ Toda a matéria orgânica; 

▪ Todas as condições socio-culturais e económicas que afectam a vida das 

comunidades.   

1.6.5. Impacto Ambiental 

É qualquer mudança do ambiente, para melhor, ou para pior, especialmente com efeitos 

no ar, na terra, na água e na saúde das pessoas, resultante de actividades humanas (Lei 

no 20/97, artigo 1). 

Para Spadotto (2002), impacto ambiental pode ser definido como qualquer alteração das 

propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causado por qualquer 

forma de matéria ou energia resultante das actividades humanas que directa ou 

indirectamente, afectam a saúde, a segurança e o bem-estar da população, as actividades 

sociais e económicas, a biota e a qualidade dos recursos ambientais. 

O impacto ambiental é um desequilíbrio provocado pelo choque da relação do homem 

com o meio ambiente (Sánchez 2008). 

Os impactos ambientais podem ser classificados: 

▪ Quanto ao tipo: positivo (benéfico) ou negativo (adverso); 

▪ Quanto ao modo: directo ou indirecto; 
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▪ Quanto à magnitude: de pequena, média ou grande intensidade; 

▪ Quanto à duração: temporário, permanente ou cíclico; 

▪ Quanto ao alcance: local, regional, nacional ou global; 

▪ Quanto ao efeito: imediato (curto prazo), de médio ou longo prazo; 

▪ Quanto à reversibilidade: reversível ou irreversível (Amorim s/d: 27). 

1.6.6. Avaliação de Impacto Ambiental 

É um instrumento de gestão ambiental preventiva e consiste na identificação e análise 

prévia qualitativa e quantitativa dos efeitos ambientais benéficos e perniciosos de uma 

actividade proposta (Lei no 20/97, artigo 1). 

A Avaliação de impactos ambientais é um instrumento de política ambiental, formado 

por um conjunto de procedimentos, capaz de assegurar, desde o início do processo, que 

se faça um exame sistemático dos impactos ambientais de uma acção proposta e de suas 

alternativas (Spadotto 2002). 

Pode-se entender que é um processo de exame das consequências futuras de uma acção 

presente ou proposta (Sánchez 2008). 

A Avaliação do Impacto Ambiental é um processo formal para identificar: 

▪ Efeitos esperados de actividades ou projectos no ambiente (biofísico e social); 

▪ Meios e medidas para mitigar e monitorar estes impactos. 

O processo AIA preocupa-se com todo o tipo de impacto e pode descrevê-los de 

diversas maneiras, a título de exemplo: 

▪ Tipo; 

▪ Modo; 

▪ Magnitude; 

▪ Duração; 

▪ Alcance; 

▪ Efeito; 

▪ Reversibilidade (Amorim s/d:26). 

A AIA tem como base um estudo de impacto ambiental a ser realizado por entidades 

credenciadas pelo Governo (Lei no 20/97, artigo 16). 
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1.6.7. Componentes ambientais 

São os diversos elementos que integram o ambiente e cuja interacção permite o seu 

equilíbrio, incluindo o ar, a água, o solo, o subsolo, a flora, a fauna, e todas as condições 

socio-económicas e de saúde que afectam as comunidades, são também designados 

correntemente por recursos naturais (Lei no 20/97, artigo 1). 

Tabela 1.1: Alguns componentes do ambiente. Fonte: Kasemodel s/d. 

Ambiente 

 

 

Componentes 

Meio físico  Meio biótico Meio antrópico  

Litologia; 

Solos; 

Água; 

Relevo; 

Ar. 

Fauna; 

Flora; 

Ecossistemas. 

Economia; 

Sociedade; 

Cultura. 

1.6.8. Conservação 

Consiste na acção que assegura a sobrevivência para o futuro dos recursos culturais e 

naturais de valor reconhecido (ICOMOS 1998). Neste sentido, a conservação abrange 

os processos que visam cuidar de um património de forma a manter o seu significado 

cultural, podendo ser enquadrado em diversas categorias, tais como urbano, integrado e 

sustentável (Pedrosa 2001:79). 

1.6.9. Recursos minerais 

São substâncias de ocorrências naturais que podem ser extraídas da terra e têm utilidade 

como combustível e matérias-primas. Os minerais são substâncias inorgânicas que 

podem ser formadas por um único elemento químico ou por combinações de elementos. 

Assim sendo, alguns minerais estão concentrados em zonas de mineralização, em rochas 

associadas com os movimentos cristais ou actividade vulcânica, enquanto outros podem 

ser encontrados em sedimentos, como os depósitos placares e depósitos aluviais, que 

contêm, além de areia, altas concentrações de minérios preciosos originários do 

intemperismo das rochas, transportados e depositados no leito de um rio (Dias 2013:19). 

A lei no 20/2014, de 18 de Agosto (Lei de Minas), define recurso mineral como 

“substancia sólida, liquida ou gasosa com valor económico formada na crusta terrestre 

por fenómenos geológicos ou a ele ligados” 
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1.6.10. Extracção mineral 

A ONU define como sendo o processo de extracção, elaboração e beneficamente de 

minerais encontrados no estado natural sólido, como o carvão; líquido, como o petróleo 

bruto ou gasoso, gás natural, etc. (Bonfim 2017:9). Portanto, é uma actividade 

económica e industrial que consiste na pesquisa, exploração, lavra e beneficamente de 

minérios localizados no subsolo (Santos 2019). 

A mineração trabalha com bens naturais não renováveis, assim sendo, uma vez esgotado 

um depósito, não há como recompô-lo (Assis s/d).  

1.7.Método 

A elaboração da presente pesquisa, compreendeu três etapas, nomeadamente, (a) 

pesquisa bibliográfica, (b) trabalho de campo (c) análise, interpretação e compilação do 

trabalho final. 

a) Primeira etapa - pesquisa bibliográfica, foi baseada na identificação e recolha 

de informação, tendo sido efectuada nas bibliotecas do DAA/UEM, Central 

Brazão Mazula, Ministério da Terra e Ambiente. A pesquisa foi extensiva aos 

artigos disponíveis em websites. 

b) Segunda etapa – trabalho de campo, foi efectuado em Namanhumbir, 

Montepuez, no dia 04 de Março de 2022, com objectivo de visitar a área e 

executar entrevistas aos gestores da Montepuez Ruby Mining, responsável pela 

extracção de rubi. 

c) Terceira etapa -análise, interpretação e compilação de dados, inclui análise de 

dados, redacção do texto final com base nos objectivos. Não obstante, incluiu a 

produção de mapas e selecção de fotografias. 

O trabalho possuí V capítulos, os quais, o primeiro capítulo é relativo a introdução, 

estando patentes objecto de estudo, problematização, pergunta de partida, objectivos 

(geral e específicos), justificativa, hipótese, definição dos conceitos, método de trabalho 

e limitações; O segundo capítulo é referente a revisão da literatura, baseada na 

abordagem sobre a exploração de recursos minerais, processo de AIA, legal e panorama 

dos trabalhos arqueológicos realizados; O terceiro capítulo é relativo a enquadramento 

ambiental da área em estudo, através da localização geográfica, clima, Geologia, relevo 

e solos, vegetação, hidrografia e paisagem; O quarto capítulo está relacionado a 
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Avaliação dos Impactos da extracção mineira de rubi sobre o provável património 

arqueológico em Namanhumbir; O quinto capítulo está relacionado as considerações 

finais. 

1.8.Limitações 

No início, o trabalho foi denotado pela escassez de informação relacionada à 

arqueologia de Namanhumbir, tendo-se recorrido a regiões vizinhas para fundamentar a 

relevância arqueológica. Posteriormente, emergiram dificuldades no acesso aos 

relatórios da AIA ou outros, relacionados a extracção mineira em Namanhumbir. 

Igualmente, dificuldades no acesso às instalações da MRM, responsável pela extracção 

mineira em Namanhumbir, de modo a efectuar recolha de informação documental, oral 

(entrevista) e observação no terreno dos impactos, e proceder o registo fotográfico. 

Contudo, apesar disso, os desafios foram superados, tendo resultado no presente 

trabalho. 
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CAPÍTULO II – REVISÃO DA LITERATURA 

No mundo, a exploração desenfreada dos recursos naturais, deu-se aquando da 

Revolução Industrial, tendo se introduzido o uso dos combustíveis fósseis, primeiro o 

carvão, mais tarde o petróleo e o gás natural e outros minerais (Soares 2017:12). 

Durante décadas teve grande participação de empreendimentos que buscam a 

exploração mineira, trazendo aos pesquisadores e cientistas preocupação com as 

alterações no equilíbrio ecológico (Bonfim 2017:25). 

Em Moçambique, durante a década de 90 a actividade mineira consistia, 

essencialmente, na produção em pequena e média escala. Não obstante, no presente 

século, há uma exploração de recursos minerais em grande escala através da 

implantação de grandes projectos (Resolução 89/2013).  

Neste sentido, de Cabo Delgado, palco de actividades de extracção mineira, surge 

Namanhumbir, que 2009, se tornou famoso devido a descoberta do rubi, uma das pedras 

mais preciosas e valiosas a nível mundial, a partir da década 1990, cuja exploração 

iniciou no ano 2011 (Ali 2017; Velasco s/d:1). 

Hoje, a indústria da mineração é considerada uma das actividades de maior 

representatividade económica, sendo que as áreas com potencial para exploração 

mineira são identificadas através da prospecção mineira, que é um termo da geologia 

utilizado para referenciar trabalhos minerários e geológicos em busca de jazigos 

minerais (Bonfim 2017:9). 

De forma geral, os empreendimentos de exploração de recursos naturais, oferecem a 

promessa de possibilidade de crescimento económico e social, através da criação de 

emprego, a melhoria da qualidade de vida (Monticelli 2005:76). 

De forma especifica, os empreendimentos de extracção mineira trazem rendimentos, 

mas também grandes impactos socioeconómicos decorrentes, diante das profundas 

modificações produzidas no entorno onde a actividade é instalada, afectando desde o 

equilíbrio ambiental da região, até as relações sociais e económicas locais (Araújo e 

Fernandes 2016). 

Cenário corroborado por Mancini & Sala (2018) ao afirmar que a importância da 

mineração, enquanto actividade produtora de matéria-prima para o sustento do bem-

estar da população e funcionamento da economia global, contrapõem-se os impactos 
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ambientais e sociais, os quais podem ser analisados em sua distribuição geográfica 

através de indicadores utilizados para promover a sustentabilidade. 

Para Nery (2010), um empreendimento de mineração é marcado pelas fases de 

prospecção e pesquisa, desenvolvimento mineiro e a desactivação de mina, onde se 

inicia a recuperação ambiental.  

Por outro lado, Azevedo (2020:13) salienta que os impactos advêm dessas fases, 

conhecidos como impactos sociais e ambientais, sendo, no entanto, os sociais que 

afectam a preservação do património arqueológico, advindos sobretudo, do uso do solo. 

Para Guimarães (2017:221), estes impactos resultam na mudança da paisagem, 

particularmente em relação à destruição da vegetação e o solo. Na Carta para a 

Protecção e a Gestão do Património Arqueológico, elaborada em Lausanne pelo 

ICOMOS e pelo ICAHM, em 1990, destaca-se que o património arqueológico é um 

recurso cultural frágil e não renovável, de fundamental importância para a humanidade 

inteira, por permitir-lhe identificar suas raízes culturais e sociais. 

Com efeito, a vegetação na maior parte da área de Montepuez tem sido muito afectada 

pela actividade do homem, resultando no desaparecimento de grande parte da floresta 

original da área, especialmente os solos que na sua maioria dos registos mostram uma 

vegetação perturbada (MAE 2005:2). 

De facto, Bonfim (2017:30) sustenta que a mineração envolve extracção de materiais e 

minérios na superfície terrestre, sendo considerada a actividade que mais degrada os 

solos e modificam a paisagem. 

Cardarelli & Santos (2000), o planeamento territorial, deveria estar permanentemente 

integrada, de modo a permitir que políticas e planos governamentais que envolvam o 

uso e a ocupação do solo tenham sempre atenção aos elementos arqueológicos como 

uma das variáveis ambientais a serem consideradas.  

Para Macinnes (1994), há uma estreita ligação entre a arqueologia e os usos modernos 

do solo, na qual a sua integração auxilia o entendimento dos problemas, benefícios e 

oportunidades decorrentes de actividades sobre o solo. 

Os elementos arqueológicos são constituídos não apenas de vestígios culturais, como 

artefactos, estruturas, áreas de actividades, mas também de partes do ambiente que 
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modificadas pelos humanos, que auxiliam na compreensão das relações entre o homem 

e o ambiente (Caldarelli & Santos 2000). 

A avaliação prévia dos impactos socioeconómicos passíveis de serem causados ao ambiente 

em torno de empreendimentos de extracção mineira é de grande importância para preservar 

o espaço físico e oportunizar o empreendimento a realização de planos para minimização e 

compensação dos impactos, devendo levar em consideração, inclusive, o desenvolvimento a 

longo prazo (Killian 2008). 

Com efeito, Namanhumbir faz parte de uma região (Cabo Delgado) com um rico 

património arqueológico, relacionado as Comunidades de Agricultores e Pastores, do I e 

II Milénio A.D., conforme indicam as pesquisas arqueológicas realizadas na região no 

âmbito académico e de salvaguarda arqueológica, as quais permitem o seu 

conhecimento. 

As primeiras pesquisas na região de Cabo Delgado, datam do período colonial, tendo 

sido realizadas no âmbito da MAM, lideradas por Santos Júnior (l940-1947), que 

estudou o amuralhado de Gomene, que, no entanto, os resultados não são conhecidos 

(Duarte 1987:11). Mais tarde, na década de 1960, Amaro Monteiro efectuou descrições 

das ruínas da Ilha de Quisiva, Mbuizi e Quiwia (Monteiro 1966). 

No período pós-colonial, estaca-se pesquisas no âmbito do DAA/UEM, a partir de 1978, 

financiadas pela SAREC. Neste contexto, o primeiro estudo intensivo, foi efectuado por 

Paul Sinclair e Teresa Cruz e Silva, em 1978, numa tentativa de iniciar a pesquisa 

científica no Norte de Moçambique, estudando aspectos ambientais e variação de 

colecções de cerâmicas e estabelecer correlações (Sinclair 1987:28).  

Duarte (1987,1993), a partir de 1986 chefiou comitivas do DAA/UEM para efectuar 

pesquisas na região de Cabo Delgado, tendo estudado entrepostos comerciais e chegado 

a conclusão que a Costa Oriental Africana liga-se com o interior e outras regiões 

distantes através do oceano Índico, que teve impacto na estruturação sócio económica 

das sociedades Swahili. 

Madiquida (2007) realizou pesquisas nas estações arqueológicas já conhecidas, bem 

como por si identificadas na região de Cabo Delgado, relacionadas ao desenvolvimento 

das Comunidades de Agricultores e Pastores, utilizadoras do ferro, tendo identificado 

evidências arqueológicas locais e artigos importados.  
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Adamowicz (2011, 2013), efectuou pesquisas de salvaguarda em 2011 e 2013, relativas, 

a Avaliação do Impacto Arqueológico para áreas propostas de GNL, pela Anadarko e 

Estudo do Impacto Ambiental da área pretendida pela ENH-EP, respectivamente, ambas 

na peninsula de Afungi, palma. Destes trabalhos, resultaram na identificação de 

fragmentos de cerâmica do período pré-islâmico das primeiras comunidades agrícolas 

(Início do I Milénio A.D). Igualmente, construções e manuscritos. O estudo confirmou a 

riqueza desta região em vestígios arqueológicos e históricos, onde a análise da cerâmica 

mostra padrões decorativos da antiga cerâmica Tungi com muitas semelhanças com a de 

Kilwa (Adamowicz 2011:40). 

Portanto, as pesquisas arqueológicas realizadas pelos arqueólogos nesta região são de 

grande contributo, pois resultaram na descoberta de imensurável património 

arqueológico, remetendo a necessidade dos empreendimentos de extracção mineira 

considerarem nos processos de AIA, o património arqueológico, sobretudo, por ser uma 

recomendação legal. 

Para que a exploração mineral seja um pouco mais sustentável, é necessário que os 

rigores da Lei sejam atendidos (Bonfim 2017). Por outro lado, a deterioração, 

desaparecimento ou destruição de qualquer parcela do património cultural constitui uma 

perda irreparável, competindo aos diversos organismos públicos e privados e aos 

cidadãos em geral, a responsabilidade de impedir este processo de empobrecimento do 

país (Lei n.º 10/88). 

Neste sentido, a CRM de 2004, no seu artigo 98 n°2 alínea c) o património arqueológico 

constitui domínio público do Estado, o número 3 do mesmo artigo, ressalta que a lei 

regula o regime jurídico dos bens do domínio público, bem como a sua gestão e 

conservação 

A Lei nº 10/88, de 22 de Dezembro, determina a protecção legal dos bens materiais e 

imateriais do património cultural moçambicano. Ao abrigo do artigo 2 número 1, esta 

Lei estende-se a todos os bens culturais que venham a ser descobertos no território 

moçambicano, nomeadamente no solo, subsolo, leito de águas interiores e plataforma 

continental.  

O Decreto nº 27/94, de 20 de Julho, regula a protecção do património arqueológico, tem 

como objecto a protecção das diferentes categorias de bens materiais móveis e imóveis, 

que pelo seu valor arqueológico, são bens do património cultural de Moçambique.  
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De acordo com o artigo 12 deste Decreto: 

“Todos os Projectos que impliquem obras de escavação, remoção ou alargamento de 

terras ou a remoção de objectos submersos ou soterrados devem incluir trabalhos de 

prospecção arqueológica preliminar e de arqueologia de salvaguarda, na área 

abrangida pelas obras, devendo incluir para tal efeito no respectivo orçamento uma 

dotação não inferior a 0,5 por cento do custo total das obras”.  

A actividade mineira é regulada pela Lei no 20/2014, de 18 de Agosto, que institui o uso 

e aproveitamento de recursos minerais, em harmonia com as melhores e mais seguras 

práticas mineiras, socio-ambientais e transparência com vista o desenvolvimento 

sustentável e de longo prazo e captação de receitas para o estado.  

No seu artigo 5, sobre formas de titularização, ponto 2, alínea C: 

“Consideram-se autorizações, as permissões para remoção de 

fosseis ou achados arqueológicos”. 

No artigo 38, ponto 1 desta Lei indica: 

Destacam-se, igualmente, o Decreto no 26/2004, de 20 de Agosto, sobre o Regulamento 

da Actividade Mineira, que estabelece as normas para prevenir, controlar, mitigar, 

reabilitar e compensar as consequências adversas que a actividade mineira possa causar 

sobre o ambiente e realização de programas de gestão e monitorização ambiental que 

deve incluir os aspectos sociais e culturais. 

Por outro lado, o quadro legal está harmonizado com legislação ambiental, no qual, a 

Lei no 20/97 de 1 de Outubro, do Ambiente, visa uma utilização correcta do meio 

ambiente e dos seus componentes, pela criação de condições propícias à saúde e ao 

bem-estar das pessoas, ao desenvolvimento sócio-económico e cultural das 

comunidades e à preservação dos recursos que as sustentam. Esta lei determina que a 

AIA é um instrumento que apoia na tomada de decisão, bem como no licenciamento 

ambiental. 

O processo de AIA é regulado pelo Decreto no54/2015 de 31 de Dezembro, que 

estabelece as normas sobre o processo de AIA e definição do tipo de AIA a ser 

realizado, consoante as categorias das actividades: A, B e C. 
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▪ Categoria A: projectos, que dada a sua natureza, podem causar grandes 

impactos, carecendo a execução do EPDA, de modo a identificar, avaliar as 

alternativas de mitigação, bem como definir o âmbito do EIA; 

▪ Categoria B: projectos, cujo impactos podem ser de curta duração, carecendo de 

EAS, de modo a analisar técnica e cientificamente as consequências de 

implantação de actividades de desenvolvimento sobre o ambiente; 

▪ Categoria C: projectos que não requerem avaliação ambiental, uma vez que os 

impactos negativos são negligenciáveis, insignificantes, mínimos ou mesmo não 

existentes, mas que devem implementar práticas de uma boa gestão. 

A Lei no19/97, de 1 de Outubro, sobre uso e aproveitamento de terras, em 

reconhecimento do seu papel como meio de criação de riqueza e do bem-estar social, 

destaca que o uso e aproveitamento é um direito do povo Moçambicano, de modo que a 

terra, o mais importante recurso de que o país dispõe, seja valorizado e contribua para o 

desenvolvimento da economia nacional. No seu artigo 1, reconhece sítios de 

importância cultural, que devem ser protegidos. 

A protecção do património arqueológico no decurso da actividade mineira, destaca-se, 

igualmente, o panorama internacional, baseado nas recomendações da Convenção da 

UNESCO, de1972 para a Protecção do Património Mundial, Cultural e Natural, que 

estabelece um quadro de cooperação internacional para a conservação dos sítios do 

património mundial, reconhecendo que o património cultural e natural estão cada vez 

mais ameaçados de destruição, não apenas pelos factores naturais, mas também pela 

evolução da vida social e económica que as agrava através de fenómenos de alteração 

ou de destruição ainda mais importantes. 

A Carta para a Protecção e a Gestão do Património Arqueológico, do ICOMOS e 

ICAHM, enfatiza a necessidade de que os planos de ocupação do solo decorrentes de 

projectos de desenvolvimento sejam regulamentados, a fim de minimizar, o máximo 

possível, a destruição do património arqueológico, pois, o património arqueológico é 

um recurso cultural frágil e não renovável. Neste sentido, a protecção do património 

arqueológico deve ser considerada como uma responsabilidade pública colectiva, 

reconhecida através de legislação relevante. 

O Banco Mundial, implementou o IFC, através do Padrão de Desempenho 8, como 

reconhecimento da importância que o património cultural desempenha para as gerações 
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actuais assim como futuras. O Padrão de Desempenho aplica-se no âmbito do processo 

de identificação de riscos e impactos sócioambientais, objectivando assegurar que os 

empreendimentos protejam o património cultural na medida que vão sendo implantados 

os projectos, estando, no entanto, em harmonia com a Convenção sobre a Protecção do 

Património Mundial Cultural e Natural (IFC 2012:1). 

Como podemos ver, no geral, a AIA tem sido implementada numa tendência 

interdisciplinar, como exigência de organismos internacionais, exemplo o Banco 

Mundial. A nível local, são igualmente implementados a luz do quadro legal vigente 

(ambiental e cultural), conta com a fiscalização de instituições competentes, caso da 

DNPC, em Moçambique. Devido a sua magnitude, os preponentes dos projectos 

financiam o AIA.  Em todos os países, nota-se que as legislações ambientais e culturais 

conduzem a AIA e arqueologia de salvaguarda. Contudo, os desafios são semelhantes, 

pois dizem respeito a incompleta realização de AIA, inclusão de todas componentes de 

acordo com a realidade local, bem como a fiscalização pelos organismos competentes, 

de acordo com as fases do projecto. 

No caso particular de Moçambique, apesar dos desafios, desde a implementação do 

primeiros projectos de exploração mineira a actualidade, há uma alguma evolução, na 

salvaguarda do património arqueológico, devido a adopção de legislação e exigências de 

organismos internacionais BM/IFC.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

19 
 

CAPÍTULO III – ENQUADRAMENTO AMBIENTAL 

3.1.Localização 

Namanhumbir está localizado no distrito de Montepuez, província de Cabo Delgado, 

norte de Moçambique (MAE 2005:2). Namanhumbir está situado a Leste da cidade de 

Montepuez, com os seguintes limites: Norte, o Distrito de Meluco; Sul, a Cidade de 

Montepuez; Leste, o Distrito de Ancuabe, Oeste, a Cidade de Montepuez (Bata & 

Mariamo 2015). 

É atravessado pela EN242, estando localizado nas seguintes coordenadas geográficas 

13.0420° S, 39.2739° E (Ali 2017:6). 

 

Figura 3.1: Localização geográfica de Montepuez. Fonte: Adaptado de Bata e Mariano 2013. 

O Posto Administrativo de Namanhumbir dista a 33 quilómetros da sede do Distrito de 

Montepuez. A divisão administrativa de Namanhumbir compreende as localidades de 

Namanhumbir Sede, na qual se situam as aldeias de Nanhupo e Nséue e Mpupene, que 

integra as aldeias de Ntorro e 25 de Setembro. Namanhumbir possuí cerca de 24 aldeias 

abarcadas pelas actividades de extracção mineira (Bata & Mariamo 2015:41). 
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Figura 3.2: Área de extracção mineira, em Namanhumbir. Fonte: GEMFIELDS 2017. 

3.2.Clima 

O clima da região é do tipo semiárido e sub-húmido seco. A precipitação média anual 

varia de 800 a 1200 mm, enquanto a evapotranspiração potencial de referência, está 

entre os 1300 e 1500 mm. A precipitação média anual pode, contudo, mais perto do 

litoral, por vezes exceder os 1500 mm, tornando-se o clima do tipo sub-húmido 

chuvoso. Em termos da temperatura média durante o período de crescimento das 

culturas, há regiões cujas temperaturas excedem os 25ºC, embora em geral a 

temperatura média anual varia entre os 20 e 25ºC (MAE 2005:1). 

3.3.Geologia, relevo e solos 

A geologia da região de Namanhumbir apresenta formações cristalinas e vulcânicas do 

pré-câmbrico, que actualmente oferecem muitos recursos. 

Os principais recursos minerais existentes na região são: 

▪ Grafite, cuja existência é conhecida entre Montepuez e Balama; 

▪ Mármore, em grandes quantidades, apresentando-se em camadas de 1.500m de 

largura e estende-se por 25Km de um modo contínuo entre Montepuez – 

Balama. 

A fisiografia é dominada pela alternância de interflúvios. O interior do distrito é 

marcado por altitudes compreendidas entre os 200 e 500 metros, de relevo ondulado, 
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interrompido de quando em quando pelas formações rochosas dos inselbergs1, sendo 

constituída por uma zona planáltica baixa que, gradualmente passa para um relevo mais 

dissecado com encostas mais de clivosas intermédias, da zona subplanáltica de transição 

para a zona litoral. 

A maioria dos solos apresenta textura média, moderadamente bem drenados. Entretanto, 

nas encostas intermédias dos interflúvios os solos variam de cor, desde solos com cores 

pardo-acastanhada a castanho-amareladas, moderadamente bem drenados, com textura 

argilosa. 

Os vales dos rios são dominados por solos aluvionares, escuros, profundos, de textura 

pesada a média, moderadamente a mal drenados, sujeitos a inundação regular. Nos 

dambos encontram-se solos hidromórficos de textura variada, desde arenosos de cores 

cinzentas, arenosos sobre argila a solos argilosos estratificados, de cor escura. Os topos 

e encostas superiores dos interflúvios são dominados por complexos de solos vermelhos 

e alaranjados e amarelos (MAE 2005:2-3).  

3.4.Vegetação 

As florestas da área de Montepuez pertencem à região sudano-Zambeze. A vegetação é 

constituída por árvores como mtanga, tanga, mpaca e messassa, bem como pradaria e 

florestas medianas dissíduas por vezes brenhosas, particularmente pelas queimadas 

irregulares e pela limpeza das áreas de cultivo (MAE 2005:2). 

3.5.Hidrografia 

O Distrito é atravessado por importantes rios não permanentes ao longo de todo o ano, 

exceptuando o rio Lugenda que serve de limite com o Distrito de Mecula da vizinha 

Província do Niassa. Os rios não são navegáveis devido ao seu curso acidentado, mas 

contribuem para a prática de actividades agrícolas e de pesca artesanal, gerando 

rendimentos à população e tornando-se uma fonte importante da economia do Distrito. 

(MAE 2005:1).  

 
1É um relevo residual que emerge bruscamente de uma superfície de aplanação. São 

montanhas, serras e colinas que se destacam abruptamente das planuras que os rodeiam, 

como se fossem ilhas no mar (https://obshistoricogeo.blogspot.com/2015/03/conheca-

os-inselbergs.html). 

https://obshistoricogeo.blogspot.com/2015/03/conheca-os-inselbergs.html
https://obshistoricogeo.blogspot.com/2015/03/conheca-os-inselbergs.html
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3.6.Paisagem 

Através do levantamento topográfico no terreno, projectou-se a carta da cobertura do 

uso da terra, que demonstrou alteração da paisagem em Namanhumbir devido a 

extracção mineira, que afecta uma enorme área de solo e vegetação. As características 

da paisagem antes e depois do início da extracção mineração em Namanhumbir é 

diferente, conforme demostra a figura abaixo do uso e cobertura de terra (Ali 2017:15). 

 

Figura 3.3: Uso e cobertura da terra. Fonte: Ali 2017:16. 

Antes da actividade mineira, a paisagem de Namanhumbir apresentava características 

naturais sem grande interferência antrópica, conforme a imagem abaixo, captada no ano 

2000, pelo satélite LANDSAT T.M (Idem). 

 

Figura 3.4: Imagem de satélite da paisagem de Namanhumbir, antes da extracção mineira. Fonte: Ali 

2017:13. 

As manchas brancas representam a zona pobre em vegetação, no entanto devido a acção 

natural, o que caracteriza uma paisagem natural. 

Em contrapartida, a partir de 2009, a paisagem de Namanhumbir começa a apresentar 

efeitos causados pela acção antrópica, sobretudo, as actividades da MRM e garimpeiros 
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informais, conforme a imagem a baixo, tirada através de satélite LANDSAT T.M 

(Idem) 

 

Figura 3.5: Imagem de satélite da paisagem de Namanhumbir, antes da extracção mineira. Fonte: Ali 

2017:13. 

Na imagem acima, as manchas brancas começam a aparecer com intensidade, como 

resultado do incremento da extracção mineira. 
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CAPÍTULO IV – ANÁLISE DOS IMPACTOS DA EXTRACÇÃO MINEIRA DE 

RUBI SOBRE O PATRIMÓNIO ARQUEOLÓGICO EM NAMANHUMBIR 

4.1. Fases do levantamento arqueológico  

A AIA tem carácter preventivo (Spadotto 2002; Sánchez 2008). A inserção de 

diferentes práticas científicas nos trâmites do licenciamento ambiental é causa de 

diversos debates, posições, análises e interpretações (Wittmann 2019). A AIA e 

arqueologia de salvaguarda efectivam-se dentro de um processo continuo, que culmina 

com a conservação sustentável dos vestígios identificados, bem como publicação dos 

resultados através de relatórios/artigos e educação patrimonial.  

O levantamento de salvaguarda arqueológica é necessário, antes de mais, implementação de 

métodos adequados, de acordo com a fase. Assim sendo, a pré-avaliação, baseada na pesquisa 

de gabinete, através de estudos cartográfico e bibliográfico, auxiliam determinação dos 

impactos ao património arqueológico na área efectada mediante a sua identificação e 

caracterização, culminando com a proposta de medidas de mitigação, numa abordagem pré-

avaliativa. 

A avaliação de impacto arqueológico, como fase posterior, consiste, sobretudo, no trabalho de 

campo, onde são definidas a avaliação e as medidas mitigadoras. O trabalho de campo é 

implementado com metodologia que se adequem as características da área afectada, podendo ser 

efetuadas através de prospecção, que envolve um ou mais arqueólogos, que basicamente 

realizam diferentes trajectos na área para identificação vestígios a superfície ou áreas com corte 

estratigráfico que permitem estudar o contexto geoarqueologico. Neste processo é importante 

determinar a dimensão da área e uso de material e equipamentos compatíveis, alguns dos quais 

obrigatórios (ex: sacos plásticos, cadernos de campo, GPS, Camera fotográficas, entre outros). 

Pode-se recorrer também, a entrevistas as comunidades da área afetada.  

Neste contexto, podem ser efectuados registos fotográficos; investigação pormenorizada do 

elementos identificados na fase pré-reconstrução conhecidos, escavações arqueológicas. 

Entretanto, as escavações, além de questões metodológicas, estão dependentes cenários 

contratuais, e tem sido um desafio devido aos cronogramas. Porém, escavações arqueológicas, 

muita das vezes são decorrentes de medidas de mitigação, mediante a ocorrência de vestígios a 

superfície ou identificados através de cortes do solo. Na prática, durante a construção, uma das 

medidas mitigadoras baseia-se no acompanhamento, constitui-se pela observação presencial de 

um ou mais arqueólogos durante as obras. Mediante o resgate de vestígios é procedido o estudo 

laboratorial, conservação e disseminação no âmbito exposição (centros de interpretação) e 

educação patrimonial.          
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De outro modo, as fases resultam de métodos adequados implementados de acordo com 

cada situação, sendo possível identificar e avaliar os impactos, bem como as medidas 

que permitam a minimização dos impactos.  

No geral, os impactos decorrentes da extração mineira são de abrangência local, 

magnitude média, efeito a longo prazo, com significância média, conforme a matriz. 

Tabela 4.2: Matriz de avaliação de impactos culturais. Pela autora. 

Critério Impacto  Descrição  

Extensão 

Magnitude 

Nula  (0%); Sem interferência  

Parcial  (≥30% <60%); Pequena interferência 

Total  (≥95%). Grande interferência  

 

Para a fase, em estudo no presente trabalho, abaixo são apresentadas alguns dos 

processos, a ter em conta.   
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Figura 4.6: Metodologia de AIA e arqueologia de salvaguarda. Fonte: Pela autora.
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4.2. A natureza do património arqueológico presente em sítios de mineração  

Namanhumbir, está enquadrada no panorama arqueológico do Norte de Moçambique, 

com ocorrência de antigas actividades humanas, através de evidências arqueológicas, 

conforme comprova o património arqueológico identificado em Montepuez e nas 

regiões vizinhas, incluindo Nampula (Adamowicz 1987; Sinclair 1987; Duarte 1987; 

Madiquida 2007). 

Em termos de ocupação, a província de Cabo Delgado, apresenta dois períodos, onde o 

primeiro vai desde a Idade da Pedra, no período do pleistoceno, quando o nível do mar 

baixou, até 20.000 a.C., tendo terminado no I Milénio AD. Posteriormente, segue a 

Idade do Ferro, marcado pelos movimentos migratórios vindos do interior, que terão 

trazido para esta região, a Tradição Lumbo2, que se uniu com os Macua, Mwani e 

Makondes (Liesegang 2014). 

Em Montepuez, no âmbito de trabalhos de prospecção arqueológica efectuados pelo 

arqueólogo H. Madiquida, foram identificados material lítico, bem como osso e 

cerâmica (Madiquida comunicação pessoal). 

Na vizinha região de Nampula, no âmbito do projecto CIPRIANA foram identificadas 

um conjunto de estações arqueológicas da Idade da Pedra Superior, as quais, as 

evidências recolhidas sugerem pertencer a indústria caracterizada por 

micrólitos3(Indústria Cavala). Esta indústria é vista como de identidade cultural de 

tradições distintas de fabrico de ferramentas desenvolvidas de Nachikufan4 e mais tarde 

de Wilton5 (Adamowicz 1987; Philipson 1977; Rodrigues 2008). 

 
2Tradição de cerâmica da Idade do Ferro Superior utilizada nas zonas costeiras do norte 

de Moçambique, provavelmente a partir de 500 A.D. até ao séc. XI-XII, caracterizada 

pela decoração feita em bandas com triângulos e outras formas geométricas, e 

estampados. Em Moçambique esta cerâmica foi também encontrada em estações de 

Cabo Delgado. 
3Pequeno artefacto lítico de dimensões reduzidas, feito a partir de lâminase geralmente 

de forma geométrica (triângulos, trapézios, rectângulos) (Meneses 2022:120). 
4Indústria microlítica localizada no norte da Zâmbia e nas regiões adjacentes (Meneses 

2022:125). 
5Indústria microlítica localizada na África do Sul, a sul da Zâmbia e Zimbabwe que 

caracterizada pela presença de micrólitos semicirculares (frequentemente retocados 

unifacialmente) e raspadores pequenos e convexos (Meneses 2002:191). 
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Figura 4.7: Micrólitos da Indústria Cavala. Fonte: Adamowicz 1987. 

No que diz respeito a Idade do Ferro, na região Norte de Moçambique, as estações 

arqueológicas identificadas são representadas, sobretudo, pelas tradições Nampula e 

Monapo, relacionadas (Idade do Ferro Inferior) e Lumbo e Sancul6 (Idade do Ferro 

Superior) (Adamowicz 1987; Sinclair 1987; Madiquida 2007). 

 

Figura 4.8: Cerâmica da Tradição Nampula. Fonte Adamowicz 1987. 

 

 
6Tem como principais motivos decorativos, o ocre, caracterizada por incisões de linhas 

finas cruzadas e sombreadas, sendo atribuída como uma cerâmica de fabrico recente, 

que se distribui pelas províncias de Nampula e Cabo Delgado (Duarte 1993:61).   
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Figura 4.9: Cerâmica da Tradição Monapo. Fonte Adamowicz 1987. 

Não menos importante, Liesegang (2014), através dos trabalhos de salvaguarda 

efectuados por Adamowicz, na região de Palma, indica a existência da Tradição Kwale-

Matola7, relacionada a face costeira das comunidades Agro-Pecuárias, que representa a 

primeira expressão conhecida dessas comunidades na África Austral. As tradições 

Nampula e Monapo pela observação de alguns fragmentos de cerâmica, foi evidenciado 

que apresentam algumas afinidades com a Tradição Kwale-Matola (Adamowicz 1987). 

Madiquida (2007), baseando-se nos trabalhos de Sinclair (1985), Adamowicz (1987), 

Liesegang (1988), descreve a existência de alguns motivos decorativos da cerâmica 

local, caracterizada por linhas muito finas que aparentam pertencer a Tradição Sancul, 

conhecida pelas taças decoradas com impressões geométricas irregulares abaixo da 

borda.  

 

Figura 4.10: Cerâmica da tradição Lumbo. Fonte: Sinclair 1987. 

Na região litoral de Cabo Delgado, o panorama arqueológico é conhecido no contexto 

Swahili, que designa estações arqueológicas características da região costeira do norte 

de Moçambique, importantes para estudos dos primeiros contactos comerciais, através 

do oceano Índico (Duarte 1987). Neste contexto, a Tradição Lumbo sugere a ocupação 

da região de Cabo Delgado, no I e II Milénio A.D. (Madiquida 2007). 

Entretanto, para Madiquida (2007), o desenvolvimento das comunidades Agro-Pastoris 

no Norte de Moçambique é pouco conhecido. Assim sendo, a identificação do 

património arqueológico e reconstituição do passado, pode ser auxiliado pela realização 

de trabalhos arqueológicos no processo de AIA. 

 
7 Tradição cerâmica das Primeiras Comunidades Agro-Pecuárias na zona Oriental de 

África (Macamo 2003:65). 
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Contudo, arqueologicamente, Namanhumbir está localizada numa região que é elo entre 

o interior e o litoral, no norte de Moçambique, potencial para ocorrência de evidências 

da Idade da Pedra e Idade do Ferro. 

Em suma, os vestígios arqueológicos da região, na qual Namanhumbir está integrada, 

são compostos por: 

▪ Artefactos líticos; 

▪ Amostras orgânicas; 

▪ Pinturas rupestres; 

▪ Cerâmica (local e importada); 

▪ Metal; 

▪ Construções Swahili; 

▪ Porcelana; 

▪ Missangas; 

▪ Ecofactos. 

4.3. Identificação e análise dos impactos culturais 

O património arqueológico de Namanhumbir é protegido pela 10/88 de 22 de 

Dezembro, devido aos seus valores arqueológico, paleontológico e científico, como 

elementos de sítios e paisagem. As actividades antrópicas, constituem-se como as que 

mais afectam negativamente o património arqueológico. Este projecto, não está isento. 

De acordo com o Decreto 54/2015 de 31 de Dezembro, definir o efeito dos impactos de 

um projecto é um dos principais objectivos do EPDA. Portanto, é desta forma que é 

conhecida a questão fatal, entendida como qualquer impacto que, pela sua gravidade, 

possa inviabilizar uma actividade, ou seja, quando o efeito negativo não pode de alguma 

maneira ser mitigado a níveis considerados aceitáveis no contexto da protecção 

ambiental/social, no caso, patrimonial. 

De forma especifica, os impactos da extracção mineira sobre o património arqueológico 

em Namanhumbir provêm de actividades de escavação do solo, remoção de solos, 

limpeza da vegetação, abertura de acessos e movimentação de trabalhadores e 

máquinas, que por ignorância podem destruir e deslocar do seu contexto in situ 

evidências arqueológicas, podendo decorrer na AID e AII. 
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Tabela 4.3: Identificação dos impactos. Fonte: pela autora. 

Interferência  Tipos de actividades  Tipos de impacto  

 

 

AID 

Escavação do solo  

 

Alteração do contexto in situ 

(distúrbio), destruição e 

deslocamento de elementos 

arqueológicos. 

Remoção de solos 

Limpeza da vegetação 

Movimentação de trabalhadores e 

máquinas 

 

AII 

Abertura de acessos 

Movimentação de trabalhadores e 

máquinas 

Os impactos mencionados na tabela 4.3, podem afectar o património arqueológico, pelo 

facto de este ser identificado à superfície ou soterrado, e, por outro lado, o projecto 

prevê a movimentação dos solos em áreas perturbadas e não perturbadas, que requer, 

antes de mais limpeza da vegetação e solos para dar lugar a escavação para exploração 

de rubi ou estabelecimento de infraestruturas.  

Estes aspectos requerem maquinaria que durante os trabalhos (estação, remoção, 

limpeza) podem efectivamente passar por cima de elementos arqueológicos, expondo-os 

ou destruindo-os. Por outro lado, por desconhecimento, os trabalhadores podem 

movimentar objectos arqueológicos, por serem, móveis de um lado para outro ou para 

jogar fora, nos trabalhos anteriormente descritos ou durante a abertura de acessos, em 

área de impacto indirecto. Porém, estes impactos podem afectar o património 

arqueológico, pelo facto de este estar situado à superfície ou soterrado. 

Portanto, as acções antrópicas têm impactos na paisagem onde a vegetação é destruída, 

os solos são movimentados, uma vez que, em Namanhumbir, a fase de EPDA, não 

incorporou o património arqueológico, não foram identificados impactos negativos e 

positivos e consequentemente as medidas que permitam salvaguardar este recurso não 

renovável.  

Este cenário, contribui para o continuo desconhecimento do património arqueológico. 

conforme demostra a figura 4.12. 
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Figura 4.11: Processo de extracção mineira sobre o património arqueológico. Fonte: Adaptado de 

Sanchez 2006. 

A Lei no 20/2014, de 18 de  gosto, indica no seu artigo 38, ponto 1,  ue “o titular de 

direitos mineiros e autorizações mineiras deve, caso ocorram, tomar medidas para a 

preserva  o de geosítios, património geológico e achados ar ueológicos”.  inda no 

ponto 2 “o titular deve solicitar autoriza  o à entidade competente para a remo  o de 

geosítios, património geológico ou achados arqueológicos, dentro da área do título 

mineiro”. 

Por outro lado, a identificação de potenciais impactos negativos e positivos possibilita o 

estabelecimento de medidas, que permitam a sua prevenção ou minimização nas áreas 

de influência directa e indirecta, mas também acções a serem tomadas nas fases 

posteriores, nomeadamente, Avaliação do Impacto Arqueológico e Plano de Gestão 

Arqueológico, incluindo a monitoria na sua implementação. 

4.4. Análise dos potenciais impactos da extracção mineira sobre o património 

arqueológico 

Os impactos decorrentes da extracção mineira sobre o património arqueológico podem 

ser positivos ou negativos (Azevedo 2020:13). Neste sentido, a descrição destes 

impactos em Namanhumbir são apresentados na tabela 4.5.  

Tabela 4.4: Identificação dos impactos positivos e negativos. Fonte: Pela autora. 

Impactos prováveis  

Categoria  Descrição  

Severo (negativos) 
Alteração do contexto in situ (distúrbio), destruição e 

deslocamento de elementos arqueológicos. 

  trac  o mineira
 alta de incorpora  o 

na fase de     

 ncumprimento do seu papel 

científico, socioeconómico e 

ambiental

 estrui  o

 ctividades sobre o solo

 ulnerabilidade/impactos 

negativos

 esconhecimento
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Benéfico 

(positivos) 

Incorporação do património arqueológico na fase de EPDA, 

permite o conhecimento do passado humano em 

Namanhumbir, acesso aos elementos materiais de sociedade 

pretéritas, através de exposição; auxilia na identidade cultural, 

coesão social, uso do património como um recurso nos 

domínios do turismo cultural, e cidadania, dos domínios da 

educação patrimonial e ambiental.   

 

Por outro lado, a AIA é efectuada com base numa matriz, que neste caso, a partir da 

definição de possíveis interacções entre acções da extracção mineira e aspectos 

ambientais sobre o património arqueológico, que se encontra soterrado e à superfície, 

foi possível sua identificação. 

Os impactos sobre o património arqueológico possuem dois atributos principais, 

nomeadamente: magnitude e importância. 

▪ Magnitude é a grandeza de um impacto em termos absolutos, podendo ser 

definida como a medida de alteração de um atributo ambiental, em termos 

quantitativos ou qualitativos; 

▪ Importância é a ponderação do grau de significância de um impacto em relação a 

componente ambiental afectada e a outros impactos.  

A Magnitude e a importância constituem os pontos principais dos impactos ambientais, 

uma vez que informam sobre a significância dos mesmos (Spadotto 2002).  

Neste contexto, apode ocorrer que um certo impacto, embora de magnitude elevada, não 

seja importante quando comparado com outros, no contexto de uma dada AIA (Spadotto 

2002). 
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Tabela 4.5:  Avaliação dos impactos sobre o património arqueológico. Fonte: Pela autora. 

 

 

Componente 

 

 

 

 

 

 

 

Impactos 

identificados  

 

 

 

Localização  

 

Caracterização dos impactos 

 

 

 

A
b

ra
n

g
ên

cia
 

M
a

g
n

itu
d

e  

D
u

ra
çã

o
  

Im
p

o
rtâ

n
cia

  

F
a

se d
o

 p
ro

jec
to

 

T
ip

o
 d

e im
p

a
cto

 

       E
sca

la
 

R
ev

ersib
ilid

ad
e 

 

 

Medidas de mitigação 

P
atrim

ó
n
io

 arq
u
eo

ló
g
ico

 

Escavação do 

solo 

 

 

 

AID 

 

 

 

L
o

cal 

E
lev

ad
a 

P
erm

an
en

te 

S
ig

n
ificativ

a  

Im
p
lan

tação
 e o

p
eração

 

D
irecto

 

L
o

cal 

Irrev
ersív

el 

Identificação do património 

arqueológico; 

Resgate do património 

arqueológico; 

Treinamento do Staff e 

realização de actividades de 

educação patrimonial; 

Monitoramento das 

actividades de escavação e 

remoção de solos 

Remoção de 

solos 

Limpeza da 

vegetação 

Movimentação 

de 

trabalhadores e 

máquinas 

Abertura de 

acessos 

 

AII 

        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

35 
 

CAPÍTULO VI – DISCUSSÃO  

6.1. Avaliação no âmbito do levantamento arqueológico  

Para Caldarellli & Cândido (2017), as qualidades e defeitos das comunidades humanas, 

seus avanços e seus retrocessos, seus sucessos e seus fracassos, suas acções positivas e 

suas acções negativas, são todas elas responsáveis pelo que é a humanidade hoje e pelas 

alterações antrópicas do meio ambiente, por ela protagonizadas. Logo, o conjunto destas 

alterações Sánchez (2006) provocado pelo homem é um impacto ambiental e social, 

objecto de avaliação, no qual, conforme Sanches (2008), políticas públicas vêm sendo 

implementadas, como forma de fazer face aos efeitos negativos destas das acções 

antrópicas.  

É neste contexto, que o processo de AIA se enquadra, que inicialmente, surgiu nos 

Estados Unidos, nos anos 60, e posteriormente se expandido, tendo, no entanto, cada 

país adoptado adequações para seu uso de acorda com a sua realidade (Bonfim 

2017:34).  

Para Bonfim (2017:34), o objectivo da AIA é de conhecer o potencial impactante da 

actividade e identificação das medidas de mitigação e sua realização deve seguir uma 

metodologia baseada em normas que variem de acordo com o factor ambiental, como 

clima, geologia, fisiografia, hidrologia, pedologia, vegetação, fauna, flora, uso do solo.  

Apesar disso, Crespo & Almeida (2018), a AIA aplicada aos grandes projectos não 

avalia de forma satisfatória os impactos indirectos ou impactos cumulativos, isto 

acontece porque AIA nos grande projectos é realizada depois de muitas decisões já 

terem sido tomadas, ou seja, quando o AIA é solicitado o projecto já foi delineado e sua 

viabilidade económica atestada, reduzindo as possibilidades de se considerar outras 

alternativas locais. 

De facto, esta situação parece ilustrar a realidade moçambicana, onde os prazos, 

previamente estipulados, não podem ser extrapolados, independente da grandeza das 

áreas efectadas a serem avaliadas. Ainda, no nosso entender, o facto da AIA ser exigida 

pelos órgãos financiadores internacionais, demostra o défice do quadro de grande parte 

dos países e Moçambique não esta isento, limitando a aplicação legal para realização de 

avaliação no âmbito da arqueologia de salvaguarda. 
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Este cenário representa um perigo conservação dos sítios arqueológicos, que são 

testemunho da acção interventiva dos próprios humanos sobre a natureza de 

significados simbólicos na tentativa de se adaptar aos múltiplos ambientes onde 

pretendem tirar os recursos para sua sobrevivência (Geertz, 2000). 

Portanto, para se efectuar AIA, face aos projectos públicos e privados susceptiveis de 

produzir alterações significativas ao ambiente é necessário incluir o património 

arqueológico, por sinal, financiados pelo preponente, carecendo da autorização da 

DNPC (Decreto 27/94). 

A arqueologia de salvaguarda no âmbito de AIA deve primar antes de mais pela 

inserção de diferentes práticas científicas, harmonizadas com o licenciamento, bem 

como implementação de uma metodologia exequível, compatível aos prazos. Com 

efeito, salienta-se a importância de efectivar-se o procedimento multidisciplinar de 

identificação dos impactos de acordo com a componente, neste caso, de arqueólogos 

para o património arqueológico e cultural.  

Um dos grandes desafios no contexto da AIA, esta relacionada a falta de padronização 

de questões metodológicas de avaliação para o património cultural nas diferentes fases 

do projecto, o que futuramente, deve ser tido em conta pelos arqueólogos e outos 

profissionais envolvidos no processo. Por outro lado, há relativamente um quadro legal 

com bases para garantir a AIA, através de arqueologia de salvaguarda, que entanto, na 

prática está longe de se efectivar o no contexto do cumprimento. 

Apesar da importância das fases do projecto, importa, neste trabalho, destacar a fase 

preventiva (Pré-Construção), relativa a AIA, através do EPDA.  A metodologia para 

EIA/Arqueologia de salvaguarda deve procurar alcançar a sistematização das fases, com 

o intuito de garantir que o meio ambiente e o património arqueológico sejam 

considerados na elaboração de EPDA. 

Contudo, é unânime afirmar que dos poucos trabalhos de salvaguarda até aqui 

efectuados, que permitirão efectuar AIA, conforme Caldarellli & Cândido (2017), têm 

elevado exponencialmente no número de sítios estudados, bem como número de 

arqueólogos trabalhando. Entretanto, isto causa um novo problema, onde o crescimento 

de acervos arqueológicos, emergem desafios de gestão, o deverá ser discutido de forma 

previa, pelos arqueólogos e preponentes do projecto e instituições de tutela da 

componente ambiental e cultural, de modo a serem encontradas soluções razoáveis. 



 

37 
 

 

CAPÍTULO VII - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os recursos minerais, no caso de rubi, têm sido alvo de exploração devido ao seu papel 

económico, resultando na implantação de projectos com impactos ambientais de grande 

magnitude, devido a sua categoria, conforme demostram Namanhumbir. Neste sentido, 

a minimização dos impactos ou potenciação para positivos, através de AIA, sobretudo 

na fase de EPDA, é um procedimento técnico preventivo, mas também legal, visto 

como mecanismo adequado e incontornável para fazer face aos impactos negativos da 

extracção mineira de rubi, destacando-se, assim, diferentes leis, decretos, resoluções, 

entre outros que visam garantir a protecção das componentes ambientais. Não menos 

importante, as recomendações internacionais têm tido um papel preponderante na 

realização de AIA, observando, igualmente, as diferentes fases do projecto.  

Apesar deste cenário, prevalecem constrangimentos relativos a integração das 

componentes ambientais, como o património arqueológico, o que representa um 

incumprimento legal, colocando em causa a sua conservação e uso como fonte para 

conhecimento do passado, identidade da comunidade local, de promoção da educação 

patrimonial e turismo cultural. 

Por outro lado, Namanhumbir apresenta uma forte actividade mineira, com impactos 

sobre o solo e vegetação, onde se concentram as evidências arqueológicas, sobretudo, 

relacionadas a Idade da Pedra e idade do Ferro. Este cenário, representa um grande risco 

ao património arqueológico, um recurso não renovável.  

Contudo, mais do que incorporação do património arqueológico no processo de AIA 

como medida legal, mas também técnica, o seu estudo faseado, cada vez que se realiza a 

AIA, é extremamente importante, através da fase EPDA e cumprimento das medidas 

decorrentes, o que contribui para observância nas fases posteriores.       

Sugestões   

▪ Os preponentes dos projectos de extracção mineira devem proceder 

cumprimento legal, cabendo as autoridades competentes a fiscalização; 

▪ Integração efectiva do património arqueológico nos processos de AIA e, em 

todas as fases dos projectos; 

▪ Cumprimento das medidas mitigadoras propostas pelos arqueólogos; 

▪ Necessidade de padronizar o contexto metodológica de AIA. 
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